INDICAÇÃO Nº 
1166
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o prolongamento da Rodovia Castelo Branco, numa extensão aproximada de 130 km., até o Município de Quatá 

JUSTIFICATIVA

 O prolongamento da Rodovia Castelo Branco, em 130 km, até Quatá, não é apenas uma obra rodoviária de alcance e benefício regional, tratando-se, na verdade, de atendimento logístico de caráter nacional, com alcance econômico e Político muito significativo.

A obra encurta, em cerca de 60 km, a distância entre a Região Oeste e a Capital, e, conseqüentemente ao Porto de Santos.

 Mas não é só, com a próxima conclusão, em Paulicéia, de ponte que faz a travessia do Paraná, haverá a redução, em quase 100 km., da distância do centro de nosso Estado para Campo Grande e, conseqüentemente, para todo o Centro-Oeste do País.

Em resumo, o Centro-Oeste ficará 150 km mais próximo, reduzindo de forma muito significativa o custo  para escoamento de sua produção para o Mercado Externo, através do Porto de Santos.

A extensão da Rodovia Castelo Branco produzirá reflexos, não só em toda a Região Oeste do Estado de São Paulo, como também no Norte do Paraná, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e toda a região norte do Brasil, resultando em sensível e muito importante diminuição do trajeto da produção agrícola, especialmente de grãos, que nosso País oferece ao mundo.

A obra poderá ser custeada através de PPP, ou alternativamente, no regime de concessão, já que demonstra, economicamente, como viável.

Por derradeiro, mas não menos importante, em face do crescimento econômico Geraldo, resgata a promessa e proposta do Governador José Serra de compensação pela instalação de unidades do sistema prisional na Região Oeste do Estado.

Sala das Sessões, em
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